
Câmara Municipal de Ibitinga
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA

Autoriza a instituir o ensino de noções básicas dos direitos da criança e do adolescente e
mecanismos legais de proteção, conforme as leis em vigor, criando o programa Criança tem
Direitos, nas unidades escolares do Município de Ibitinga. 

(Projeto de Lei Ordinária nº _______/2021, de autoria da Vereadora Alliny Sartori).

 

Art. 1º Fica autorizado o poder público municipal a instituir o ensino de noções básicas dos
direitos da criança e do adolescente e mecanismos legais de proteção, conforme as leis em
vigor,  criando  o  programa “Criança  tem direitos”  nas  unidades  escolares  do  município  de
Ibitinga-SP. 

Art. 2º No programa serão explicadas noções básicas da legislação de proteção à infância e
adolescência, a saber: o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069, de 13 de julho
de 1990), a Lei da Alienação Parental (Lei nº 12.318, de 26 de agosto de 2010), a Lei do
Sinase – Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (Lei Nº 12.594, de 18 de janeiro
de 2012), a Lei Menino Bernardo (Lei nº 13.010, de 26 de junho de 2014), a Lei da Primeira
Infância (Lei nº 13.257, de 08 de março de 2016) e a Lei da Escuta (Lei nº 13.431, de 4 de
abril de 2017), dentre outras atualizações vindouras.

Art. 3º  O programa ocorrerá durante todo o ano letivo, ficando o poder público responsável
por organizar atividades, promover palestras, cursos, eventos e audiências nas escolas com
as crianças e adolescentes.

Art. 4º  O Poder Público do município ficará responsável por acolher demandas, denúncias,
encaminhar  atendimentos  e  preserva  a  integridade  física  e  psicológica  das  crianças  e
adolescentes que pedirem ajuda ou manifestaram preocupações com sua segurança. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, em 13 de setembro de 2021.

ALLINY SARTORI
Vereadora - MDB 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 177/2021
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JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI

Excelentíssima Senhora Presidente e demais Vereadores,

Ainda  que  pareça  um  clichê,  todos  nós  sabemos  que  as  crianças  e  os  adolescentes
escreverão e integrarão o futuro de nosso país. Dessa feita, investir na informação e no poder
de reflexão dos nossos jovens é a única maneira palpável de garantir dias efetivamente justos
à sociedade como um todo, intuito deste projeto de lei. 

ALLINY SARTORI
Vereadora - MDB 

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 5.594/2020. 

PR
O

JE
TO

 D
E 

LE
I O

R
D

IN
ÁR

IA
 N

º 1
77

/2
02

1 
- P

ro
to

co
lo

 n
º 2

69
3/

20
21

 re
ce

bi
do

 e
m

 1
3/

09
/2

02
1 

17
:3

1:
00

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
llin

y 
Fe

rn
an

da
 S

ar
to

ri 
Pa

da
lin

o 
R

og
ér

io
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.i
bi

tin
ga

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
71

5-
1B

D
2-

C
2D

4-
FC

86
.

Pag. 2/3



PR
O

JE
TO

 D
E 

LE
I O

R
D

IN
ÁR

IA
 N

º 1
77

/2
02

1 
- P

ro
to

co
lo

 n
º 2

69
3/

20
21

 re
ce

bi
do

 e
m

 1
3/

09
/2

02
1 

17
:3

1:
00

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
llin

y 
Fe

rn
an

da
 S

ar
to

ri 
Pa

da
lin

o 
R

og
ér

io
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.i
bi

tin
ga

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
71

5-
1B

D
2-

C
2D

4-
FC

86
.

Pag. 3/3


